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CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N'003/2025LI-FMAS

INEXIGIBILIDADE NO OO3/2O25FMASIN

Nesra data, o FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOIITO SOARES'

Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n''

15.420.2g4/OOO1-b8, locaüzado à Rua Eutácio Vieira Viana, s/n, Centro, representado pela

,"Jo.u aXCff,A ífnffn q. CUSMÃO, brasileira, inscrita no CPF - Cadasuo de Pessoas

Físicas sob o n 0l L407.085-70 e poÍadora do RG n.o 08.484.124-94 SSP-BA, residente e

domiciliada na Travessa Dr. Otto Á1"n.-, 20, centro, nesta cidade, doravante denominado

Lôõ;iÀRIó . dO O'OO IAdO O Sr, ODIRLEI ALVES DE SOUZA, iNSCritO NO CPF -

c"d^tr" d. P*soas Físicas sob o n" 027,989.935-12 e portador do RG' no 1203424485 SSP-

BÀ, Residente e Domiciliado na Rua Eutacio Vieim Viana, n' 257, CenEo' Souto Soares/BA'

ôgí +e .SSO-OOO, doravante denominado LOCADOR. Celebrarn o pÍesente Contrato, do qual é

parte integÉnte a proposta apresentada p"fo LOCIDOR, para [ocação--d9-ETjt:11" *
'Cláusula 

Frimeira, ionforme autorizado ào Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE

iiãúaçÀo n. ôO:lzozsntreSlN, sujeitando-se à normas disciplinares na Lei 14.133, aÉ

74, incisoV, de l' de Abril de 2O2l e atierações posteriores, mediante as cláusulas e condições

que se seguem:

r - CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO E FINALIDADE

l.l. o prcsente contrato tem por objeto regular o contrato de Locação do imóvel situado à Rua

Euuácio vieira v íata, n 25'7 , Composto por 09 dependências, sendo M quartos, sendo 0l suíte,

0l banheiro, 0l sala, 0l cozinha, 01 lavanderia, com 189,36 m'z de área construída', para

funcionamento do Cenro dc Rcferência de Assistente Social - CRAS, de interesse da Sccrctaria

Municipal de Assistência Social.

1.2. O fornecimento do objeto deste contrato, obedeceÉ ao estipulado neste insmlmento, bem

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente

de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

I .2.1. proposta aa I-O-CnnOú referente a INEXIGIBILIDADE N" 003/2025FMASIN

t.2.2. Proiedimento de INEXIGIBILIDADE No 003/2025FMASIN'

1.2.3. Termo de Referência.
1.3. Os <locumentos refeÍidos na presentc Cláusula são considcrados suficientes para, em

complemento a este Contràto, definir a sua intenção e, desta forrna, reger sua execução dentro

do mais alto padrão da técnica atual.

2 - CLÁUS{JLA SEGI'NDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O presente contrato terá vigência de l2 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura e

findanáo cmSltl2l2015,comotcfinido na Inexigibilidade de Licitação n' 003/2025FMASIN;

2.2 - Este contrato poderá rcr renovação dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 da Lei

14.133/21se de interesse da administração pública.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QTJE ENTRE §I
CELEBRAM O FIJNDO MI'MCIPAL DE AÇÁO SOCIÁL DE

SOUTO SOÂRES E O SR. ODIRLEI ALVES DE SOUZÁ-

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EM CASO DE ALIENAÇÃO

3.1. Se o imovel for alienado durante a locaçào, o LOCATARIO poderá denunciar.o contrato,
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com prívo de noventa dias para a desocupação, salvo de a locação for por tempo indeterminado,
conforme artigo 8o da Lei Federal oo 8.245, de l8 de Outubro de 1991.

4. CLÁUSIJLA §EGT]NDA -DO PREÇO

4.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará

ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo o valor
global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

5. CLÁUSTJLA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O aluguel mensal deveni ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conla do locador ou através de assinarura em

recibo de pagamento.

4.3. Como condição de pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta, a

regularaidade fiscal e trabalhista do LOCADOR, Do tocante à regularidade perante as fazendas

Federal, Estadual, Municipal, Justiça do Trabalho e ao FGTS, esta última, caso seja pessoa

jurídica.

4.4. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá
juros de 0,2Yo (zero virgula dois por cento) a.m., pro rata die, desde que solicitado pelo

LOCADOR mediante comulicação escrita à Administração, constitu'indo-se por este ato a moÍa'

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará poÍ qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventuÍa não tenha sido acordada no conúato.

6. CLÁUSIJLA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presentr contÍatação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Municipio de Souto Soares/BA deste exercício, na

DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamenúria: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.

Ação: 2087 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. Municipal de A9ão Social.

Dotação: Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Ação Social.

Ação: 2102 - Manutenção das Ações PSB -Serv. de Conyivência e Fortalecimento de Vínculos

Ctassificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física'

Fonte:1500
Fonte: 1660

z. cLÁusuLA sÉrrl.ra - oas oBRTGAÇÔES Do LocATÁRro

7.1. SÃO OBRTGAÇOES DO LOCATIIRTO:

7.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

7.1.2. Servir-se do imóvel paÍa o uso convencionado, comPativel com a nafi[eza deste e com o

fim a que se destina, devendo conserváJo como se seu fosse;

@



^
Ir
$,I

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL
Avenida José Sámpaio,CentÍo - Souto Soares - Bahia CEP - 4699GO00
cNPJ í 5.420.295/000í -88

Emai I cadunico@soutosoares.ba. gov.bÍ

7.1 .3. Realizar, junro com o LocADoR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo conslar no Termo de Vistoria

fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

7.1 .4. Mauter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

7.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descriçâo minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações dccorrcntes do uso normal;

7.1.6. Comunicar ao LocADoR o sugimento de qualquer dano ou defeito cuja ÍePaÍação a este

incumba, bem como as eventuais hrrbaçõcs de tercciros;

7.1.7. Consentir com a realização de reparos ugentes, a cargo do LOCADO& assegurando-se o

direito ao úatimento proporcional do aluguel;

7.1.8. Reatizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionáLrios ou visiuntes autorizados;

7.1.9. Não modificar a forma ext€ma ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;

7.1. 10. EnEegar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;

7.1.1l. Pagar as despesas de energia elétric4 água e esgoto;

7.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou poÍ seus mandatáLrios, mediante prévia

combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aqüsição (arttgo 27 daLei n'8.245, de 1991);

7.1.13. O LOCATÁRIO declara rer vistoriado o imóvel objeto desta locaçào e verifica que o

mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e límpezz, compÍometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação'

8. CLÁUSTTLA SÉTIMÂ - DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR

8.r. sÃo oBRrGÂÇÕEs DO LOCADOR:

8.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1 .2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a Yi§toriâ do imóvel por ocasião da entrega das

tb,
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chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de V istoria,

paíe integÍante deste cotrtrato, os evetrtuais defeitos existentes;

8.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de Iri.ior " defeitos anteriàres à locação, como desabamentos deconentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

8. L7. Respouder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

8.I .8. Responder pelas obrigações tribuúrias incidentes sobre o imóvel, como impostos e tâxas.

g. 1.g. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçõe.s, se existirem;

8.1.10. Entregar, em perfeiro estado de funcionamenlo, os sistemas existentes (hidráulico,

elétrica e outros porventura existentes);

8.I.14. Arcar com desgesas de qualquer natureza que não. estejam compreendidas.naqudas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ôu após o prazo de locação do imóvel;

8.1.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas'

incidentes sobre o imóvel;

g.l.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicâçào

exigidas para a contratâção;

8.1.15. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão

porconta do LOCADOR.

8.1.16. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência minima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigôncia do contrato, quando não houver intcrcsse em proÍrogar a locação;

g.l.l7. No caso do imóvel objeto deste contraüo ser colocado à venda, dar preferência de

compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

9, CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1 . Não haverá exigêocia de garantia contratual da presente locaçào

IO. CLIUST,rLA DÉCIMA- D^ SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

r1. CLÁUST'LA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

I l.l. Em caso de infrações administrativas, nos l€rmos do art. 155 da Lei federal n' 14.133, de

202I, estaní a LOCADORA sujeita às seguintes sanções administrativas, com fulcro no aÍ, 156

e seguintes da referida lei:
I - advertência;
II - multa: a) de até l0%o (dez por cento), calculado sobre o valor do contrato' pelo
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descumprimento de qualquer cláusula'

lII - impedimento dc licitar e contrataÍ;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

I 1.2. Às multas devidas e/ou prejuízos causados ao LoCATÁRIO serão deduzidos dos valores a

."* pugor, ou recolhidos em iauor do Município, ou ainda, quando for o caso' serão inscritos

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialÍnente'

I 1.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no

"u.á 
art -rt,ut, cumiativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

12. CLÁUSIJI,A QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO poderá realizaÍ todas as obras, modificações ou benfeitorias- sem previa

autorizaçao ou coúecimento do LocADOR, sempre que a urilização do imóvel estiver

ãã*pr"i"rio, ou na iminência de qualquer dano que comprometa a contiluação do presente

cont-dto;
íz.t.t. e. benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão

posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

'12.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizad^s, serão indeniáveis e permitem o exercicio do

direito de retenção;
iZ.Z.t úu impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADO& é facultado ao

iôõÀrenfO a ralizagão ú benieitoria útil sempre que assim determinar o interesse

público devidamente motivado;
i2.2.2 a" U*f.itorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo

ióêÁinnro, aesde que sua retirada não afite a estrutura e a substância do imóvel.

l2.3Asbenfeitoriasvoluptuáriasserãoindenizáveiscasohajapréviaconcordânciado
LOCADOR;

t2.3.t Caso não haja concordância da indenização' poderão ser levantadas.pelo

iô-cÀrenro, n"a, i io"uçao, desde que sua retirada não afete a estrurura e a substância

do imóvel.

I2.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelàcido pelas partes, mediante termo aditivo'

12.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causaÍ algum dano

uo itnOu"t durante o período àe locação, ãste dano deve ser sanado as expensas do

LOCATÁRIO.

12.6. Finda a locação, sení o imóvel devolvido ao LOCADOR' nas condições em que foi

,*"trà" pJ" róCÀianro, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da

vistoria pia enuega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal'

13. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

13.1. os pregos inicialmente coDtÍatados são hxos e irreajustaveis no pr.Lzo de um ano, contado

da data da proposta apresentada' Após o interregno de um ano, os preços iniciais- serão

reajustados mediante a ãplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriorcs do IGPM-

ffi
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FGV, c, na falta deste, de outro índice que vier a substinrí-lo.
Panlgrafo único. Nos termos do art. 124 da Lei federal n' 14.133, de 2021, poderá ser

reestabelecido o equilibrio econômico-financeiro do contrato, tendo a Administração prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período, para resposu ao pedido.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

14.l.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fxado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 dtLei n" 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo lo - Finda a locação ou rescindido o contrato, o imóvel sera devolvido pela

LoCATÁRIA à LOCADORÂ nas mesmas condições de higiene e habitabilidade em que o
recebeu, conforme Laudo de Avaliação integrante do contrato, ressalvados os desgastes naturais

deconentes do uso normal das instalações, mediante quitação da LOCADORA.
Parágrafo 2o - A presente locação poderá ser rescindida sem o pagamento de multa, hipótese na

qual ambas as partes ficarão obrigadas a notificar a outra por escrito por no minimo 30 (trinta)

dias.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAS PRERROGATIVAS

15.1. O LOCADOR reconhece os düeitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e à

rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n". 14.133/2021, bem como as

prerrogativas abaixo elencados:

145.1.1. modificáJos, unilateralmente, paÍa melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
I 5.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos cÍu;os especificados nesta Lei;
15.1.3. fiscalizar sua execução;
15.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

15.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de;

15.1.6. risco à prestação de serviços essenciais;

15.1.7. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo

LOCADOR, inclusive após extinção do contrato.

16. CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS CONDIÇÔES DE TIABILITAÇÃO

16.1. O LOCADOR deverá observuu para que duante toda a vigência do contralo, seja mantida
a compatibilidade com as obrigações assumi,lrs, as condições de habilita$o e qualiÍicação
exigidas para a contratação, conforme a Leí no 14.133121 e alterações.

17. CL{USTJLÂ DÉCIMA SEXTA - DAS YEDÀÇÓES

17.1. É vedado o LOCADOR:
l7.l .1. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação fmanceira;
17.1.2. Intenomper a execução contrahlal sob alegação de inadimplemento por
parte da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.
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1S. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA- DA PUBLICIDADE

lg.l. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus

eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial
do Municipio de souto soares, observados os pÉzos previstos no art. 94 daLei n" 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

l9.l O gerenciamento e a fiscalização do presente conE-ato ficará a cargo do(s) servidor(s)

designadã(s) conforme Decreto n'053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ao qual competirá dirimn
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

Administração.

20. CLÁUSULA VTGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

20.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas clausulas deste contrato Íeger-se-ao

pelas disposições contidas na Lei 14.133, de 0l de abil de 2021, e demais legislações

aplicáveis ao caso.

2OT. CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

21.1 Fica eleito o foro do Municipio de Souto Soares, Estado Búia, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou veúa se tornaÍ, para dirimir quaisquer

qucstões que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estaÍem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as paÍes

assinam o presente instrumento, em 03 (três) úas de igual teor e forma para um só efeito legal,

na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Souto SoareVBA, 06 de Janeiro de 2025.

C\ (+
ÃNGELA
Sccrctária de Assistência Social
LOCATÁRIA

TE I,JNIIAS:

ODIRLEI AL DE SOUZA
CPF: 027.989.935-12
LOCADOR

l;,*it' \'ilii uI/i,-/ J Lt.
RG: 7., +i5 tt;i. -Ç.
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EXTRÁTO DE INE](IGIBILIDADE DE LTCITAÇÀO

lnexigibilidade n" 003/2025FltlASlN
Conlrâtante: Fundo Municipal de Áçào Social dc Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contrato dc Locaçâo do imóvcl situado à Rua Eutácio Vicira VianE n' 257. Composto por 09

dependôncias, sendo 04 quartos. scndo 0l suite,0l banhciro,0l sala,0l cozinha,0l lavanderia. com lE9,l6 m'dc
área construidâ-, pâra funcionameüto do Centro de Relêrência de Assistente Social CRÀS. de interesse da

SecÍetaria Municipal de Assistência Social.
Contrâtâdo: ODIRIEI ÁIVES DE SOUZA, inscrito no CPF ' CadástÍo de Pessoas Fisicas sob o no

027.989.935-12 e poíador do RG. no 120i424485 SSP-BA. Residente e Domiciliado na Rua Glória Sampaio SrN,

CenÍo. Souto SoareslBA. CEP 46.990-000.
Valor globel: R$ E00,00 (oitocentos reais). perf-azendo o valor global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos Ícais).

Embassmento Legâl: ArL 74. inciso V, da Lei n." l.t.133/21.
Dâta Homologâção/ RaliÍicâção: 06/01/2025.
(;estor do Fundo: Angela Pereiru Gusnrào

EXTRA.TO DE CONTR.\TO

Contrato N" 003/2025LI-FNIAS - Processo de Inexigibilidade n" 003i2025}'À'Í,^\SIN

Contrâlânte: fundo lvÍunicipal de Açâo Social de Souto Soares- Búia.
Objelo: Contrato dc Locaçâo do imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana- n" 257, Composto por 09

dcpcndência-s. scndo 04 quaíos. sendo 0l suite,0l baahciro.0l sala- 0l cozinhâ- 01 lavandeÍiÀ co,n 189'36 m'de
árcâ construida., para Í'unciolamenlr't do CcnÍro de ReÍàÍência de Assjstenle Social - CRAS. de iDteresse da

Secretaria Ntunicipal de Assistência Sociâ1.

Contrâlâdo: ODIRIEI ALVES DE SOtjZ.\, inscrito no CPF - Cadâstro de Pessoas l-ísicis sob o no

027.989.935-12 e porrador do RG. n" 1203,121.185 SSP-BA. Residenle e Domiciliado na Rua Glória Sampaio S/l\i*,

Centro, Souto Soares/BÁ. CEP 16.990-000-
\'âlor globâl: RS 800.00 (oirocetrtos reais). perfazerrdo o valor global de RS 9.600.00 (nove mil e seiscentos reais).

Embâsâmento Legel: Aít.74. inciso V. daLci n." 14.133/2021-

Dotâçâo: Uddade OrçamentáÍia: 02.06-01 - Secretaria I\'lulicipal de Açâo Social.

Açào: 2087 - Desenvolrimento e l!{anut. das Ações da Sec. Municipal de Ação Social

Dotaçáo: Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo lvlunicipal de Ação Social.

Açio: 2102 - Manulcnçâo das Açôes PSB -Sen. de Con!ivência e FoÍalecimento de Vinculos.

Clâssitlcaçào Econômicâ: 3390i600 - Ottlros Serviços de Terceiros - Pessoa !'isica

Fonte:1500
Prazo dc Yigência:.06101 12025 À 3 I i 12i2025.

Ge\lor do Fundo: .\ugela Percira (rustlráo
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